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Processo no 10183.003378/90-93

Sessão de u 25 de janeiro de 1994	 ACORDNO No 203-00.905
Recurso no:: 93.171
Recorrente OSMINDO PEREIRA DE SOUZA
Recorrida N DRF EM GUIADA - MT

ITR - SWEITO PASSIVO - Tendo comprovado não mais
ser o proprietário da <área, descabe a exigOncia do
pagamento do imposto, por não ser o polo passivo
da obrigação tributária. Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por OSMINDO PEREIRA DE SOUZA.

ACORDAM os Membros da Terceira Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros MAURO WASILEWSKI
e TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS.

Sala das SessUes, em 25 de j aneiro de 1994.

OSVALDO :OSE	 "'Presidente e Relatar

s LV TO I )1r FFPNANDES	 O C l.k rador-Re reSen tante
da Fazen Cl é% 1`1 C j. O 11 a

VISTA EM SESSNO DE: 2 g 
AER 1994

Participaram, ainda, do presente julgamento, os 	 Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA,
SERGIO AFANASIEI.1-,	 CELSO ANGELO LISBOA GALLUCCI e SEBASTIA0
BORGES TAQUARY.
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Recurso NO2	 93.171
Acórdao No::	 203-00.905
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O Contribuinte acima identificado foi notificado a
pagar O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, Taxa
de Serviços Cadastrais, Contribui0es Parafiscal e Sindical Rural
- CNA e COMIA° no montante de Cr$ 71.124,40, correspondentes ao
exercício de 1990 do imóvel de sua propriedade denominado
"Fazenda Indiana", cadastrado no INCRA sob o código
902.128.000.078-7, localizado no Município de Comodoro-MT.

NIWo aceitando tal notifica0o ” o requerente
procedeu à impugnaçâo (fls. 01) alegando que a área foi vendida
conforme documentaço protocolizada junto ao INCRA em 10/89.

o INCRA forneceu a Informação Técnica no 369/92,
às fls. 06-verso, esclarecendo da necessidade da certidâo de
inteiro teor atualizada.

A autoridade julgadora de primeira instância (fls.
02/09) julgou procedente o lançamento.

Cientificado em 24.06.92, o interessado interpOs
recurso voluntário em 24.07.92, às fls. 12/17, requerendo a
reviseSo da decisWo, juntando a certidâo de inteiro teor
atualizada e recente.

E o relatório, - -/4% r
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VOTO DO CONSELHEIRO•RELATOR OSVALDO OOSE DE SOUZA

o relatório já deixa evidente que se trata aqui de
matéria de fato. Ou seja, exige-se que, para provar a alienação
das terras, seja incluída nos autos uma certidão de inteiro teor,
atualizada e recente.

Admitindo-se como recurso a peça de fls. 12, e
tendo em vista que, com a apresentação de certidão de inteiro
teor, atualizada e recente, não há mais o que discutir.

O contribuinte cumpriu, pois, a exigencia legal,
demonstrando cabalmente não ser mais o proprietário da área, não
se sujeitando, pois, ao pagamento do imposto error in eligendo.

Em vista do exposto, dou provimento ao recurso.

Sala as 'c	 'm 25 de janeiro de 1994.

OSVA	 jOSE E SNJZA


